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ESTADO DE GOIÁS
GOIÁS PREVIDÊNCIA - GOIASPREV

COMITÊ DE INVESTIMENTOS

Referência: Processo nº 202511129002042

Interessado: DIRETORIA EXECUTIVA

Assunto: Parecer comitê de invesƟmentos maio 2025

PARECER GOIASPREV/CI-19523 Nº 10/2025

1 Em  consonância  com  as  boas  práƟcas  de  gestão  previdenciária,  especialmente  às
aplicações dos recursos do Fundo Previdenciário, o Comitê de InvesƟmentos da Goiás Previdência –
GOIASPREV apresenta o presente parecer: 

2 De  forma  preliminar,  procede-se  à  uma  análise  deƟda  dos  principais  indicadores
econômicos para fins de comparação e emissão de parecer: 

3 O índice Ibovespa encerrou o mês de maio de 2025 em 137.026,62 pontos em relação
ao mês anterior (135.066,97), apresentou variação de +1,45%. No acumulado do ano — de 120.283,40
em 31/12/24 para 137.026,62 o acréscimo foi  de 13,92% no período (30/12/2024 a 30/05/2025),
contemplando também a perspecƟva de 12 meses, comparando 122.098,09 pontos em 31/05/2024
para em 137.026,62 pontos em 30/05/2025 auferimos uma valorização de 12,23 %.

4 Já  o  dólar  comercial  fechou  o  mês  de  maio  de  2025  em  R$5,70  assim,  o  dólar
apresentou valorização face ao real de 0,71% em relação ao mês anterior, cujo dólar fechou em R$
5,66, quanto ao mês de dezembro de 2024 o dólar fechou em R$ 6,19 com desvalorização anual de
7,81% . No acumulado 12 meses (de R$ 5,24 em 31/05/2024 para R$5,71 em 30/05/2025), sendo a
alta acumulada do dólar de 8,91%. 

5 A meta Selic vigente no mês de maio foi estabelecida na reunião do COPOM dos dias 08
de maio de 2025 (270ª Ata do COPOM), onde foi estabelecido uma nova taxa de 14,75 % ao ano,
acréscimo de 0,50 pontos percentuais na taxa anterior, sendo esta taxa vigente em todo o mês de
Maio de 2025. 

6 O IPCA de maio de 2025 foi de 0,26 % no mês e acumulado de 2,75% em 2025 e de 5,32
em 12 meses.

7 A  emissão  deste  parecer  teve  por  base  o  Relatório  de  InvesƟmentos  do  Fundo
Previdenciário do mês de Maio de 2025. 

8 Nos cálculos das variações e diferenças percentuais foram consideradas quatro casas
decimais com apresentação simplificada, neste parecer, de duas casas decimais. 

9 O parecer demonstra e descreve a análise exploratória da carteira de invesƟmentos, o
enquadramento  conforme  Resolução  CMN  nº  4.963/2021,  o  binômio  de  rentabilidade-risco  dos
fundos de invesƟmentos e uma breve análise do atual cenário econômico e políƟco no mês de maio de
2025, além de documentos complementares. 
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10 O  Fundo  Previdenciário  iniciou  a  competência  maio /2025  com  uma  cota  de
abertura de 1,42 já a cota de fechamento de maio foi de R$ 1,44. A rentabilidade foi de 1,09%, frente
à meta atuarial de 0,68%, a qual considera a inflação desta competência e a taxa de juros parâmetro
do Fundo Previdenciário.

11  No  período  (janeiro-maio/2025),  os  invesƟmentos  apresentaram  rentabilidade
agregada de 4,77%. Considerando a meta atuarial, no mesmo período, de 4,84%, o rendimento do
Fundo Previdenciário representa 98,55% da meta para o período. 

12 Por  fim,  consideram-se  os  invesƟmentos  do  Fundo  Previdenciário,  posicionados  em
30/05/2025, em conformidade com a PolíƟca de InvesƟmentos para o exercício de 2025.

13  Encaminhe-se  o  presente  parecer  FAVORÁVEL  deste  Comitê  de  InvesƟmentos  à
Diretoria  ExecuƟva  da  GOIASPREV  para  apreciação  e  posterior  submissão  ao  Conselho  Fiscal  da
GOIASPREV. Caso este entenda pela conformidade do relatório objeto do parecer e o aprove, dá-se o
sequencial encaminhamento ao Conselho DeliberaƟvo da GOIASPREV.

 GOIANIA, 02 de julho de 2025.

Gilvan Cândido da Silva
Presidente

Marcos Medeiros da Silva
Membro

Ricardo Mendes
Membro

Antônio Francisco Craveiro Portela
Membro

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MEDEIROS DA SILVA, Gerente, em
11/09/2025, às 17:55, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO MENDES, Assessor (a), em 16/09/2025, às
11:12, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO PORTELA,
Gerente, em 22/09/2025, às 15:31, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I,
do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando
o código verificador 76520811 e o código CRC 2CB779E2.
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